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Prefeitura de Leopoldina
publicará edital de
concurso até abril de 2010

O Promotor de Justiça de De-

fesa do Patrimônio Público da

Comarca de Leopoldina, Sergio

Soares da Silveira e o Prefeito

Bené Guedes assinaram um adi-

tamento ao Compromisso de

Ajustamento de Conduta, relati-

vo ao  Inquérito Civil Público nº

0384.04.000004-2, que visa acabar

com  a contratação temporária

de pessoal por parte da administra-

ção pública municipal. Um Termo

de Ajustamento de Conduta assi-

nado anteriormente estabelecia

prazo até o final de outubro deste

ano para a publicação do edital de

concurso público para o preenchi-

mento de cargos na administração

direta do município. Com o adita-

mento o novo prazo vai até o dia 30

de abril de 2010. Para chegar ao novo

prazo, o Promotor de Justiça levou

em consideração o teor do ofício

nº 0375/2009/GAB, assinado pelo

prefeito Bené Guedes, relatando

uma série de dificuldades enfren-

tadas pela administração  muni-

cipal no tocante à reorganização

administrativa do município. Em

sua exposição ao Promotor, o Pre-

feito admitiu  a existência de

um número extremamente

elevado de contratações tem-

porárias e a necessidade de atu-

alização da legislação munici-

pal referente ao quadro de ser-

vidores,  citando como exem-

plo o estatuto dos servidores

públicos municipais, que  é

datado do ano de 1951.

Consultoria especializada
conduz reestruturação
administrativa na Prefeitura

O Prefeito Bené Guedes apre-

sentou ao Promotor Sergio Soares

da Silveira, o teor do projeto de

reestruturação organizacional da

Prefeitura Municipal de

Leopoldina, elaborado pela João

Pinheiro Consultoria Jr. onde se

verifica a existência de várias ques-

tões de cunho administrativo da

Prefeitura Municipal, que necessi-

tam serem enfrentadas pela

municipalidade para reestru-

turação organizacional, em espe-

cial no tocante ao quadro de servi-

dores. O Promotor considerou  a 

justificativa do Prefeito quanto à

impossibilidade de abertura do

concurso público para provimen-

to de cargos antes da

reestruturação administrativa já

em curso e a  abertura de vários

processos seletivos simplificados

para preenchimento de cargos

Exonerações
e demissões
continuam
até o final
do ano

No entanto, mesmo tendo con-

quistado novos prazos, o Prefeito

Bené Guedes ainda terá pela fren-

te a desgastante obrigação de

dispensar, até o dia 31 de dezem-

bro deste ano, todos os servido-

res contratados pela  Prefeitura

cuja situação esteja em desacor-

do com a legislação vigente no

país. A única ressalva

estabelecida no acordo assina-

do foi a situação dos servidores

contratados em decorrência dos

processos seletivos simplificados

cuja situação temporária perdu-

rará até o concurso público a ser

realizado no primeiro semestre

de 2010. A partir de 1º de julho

de 2010, permanecerão nos qua-

dros da administração pública

direta e indireta municipal so-

mente servidores concursados,

exceto os que, na forma da lei,

estejam ocupando cargos em

comissão, considerados de livre

nomeação e destituição ou que

forem ou tenham sido contrata-

dos, mediante processo seletivo

simplificado, por tempo determi-

nado, para atender a necessida-

de temporária de excepcional in-

teresse público. Outras exceções

têm foco nos funcionários que

forem ou tenham sido contrata-

dos, mediante processo seletivo

simplificado, como agentes co-

munitários de saúde e agentes

de combate a endemias, na for-

ma disciplinada na Lei Federal

nº 11.350/2006 e os que forem

ou tenham sido contratados, me-

diante processo seletivo simplifi-

cado, para o atendimento a pro-

gramas específicos, decorrentes

de convênios com outros entes

da Federação.

Assinaram o termo de ajustamento

de conduta, o Promotor de Justiça,

Dr. Sérgio, o Prefeito Municipal, Bené

Guedes,   o Procurador Jurídico Mu-

nicipal, Dr. Emanuel Azevedo e o Se-

cretario Municipal de Governo, Sr.

Sérgio Lupatini. Ao assinar o Acordo,

o prefeito comprometeu-se a dar

ampla publicidade ao documento,

através de afixação no local de cos-

tume na sede da Prefeitura, remes-

sa à Câmara de Vereadores e publi-

cação em jornal de circulação local,

sob pena de pagamento de multa, do

próprio bolso  no valor de R$

10.000,00 (dez mil reais), revertida

ao FUNEMP – Fundo Estadual do Mi-

nistério Público.

Prefeito exonera 33
ocupantes de cargos de

confiança para enxugar folha
O prefeito Bené Guedes assinou

na  terça-feira, 20/10, a portaria nº

1.649, exonerando 33 funcionári-

os ocupantes de cargos de confi-

ança, de quase todas as secretari-

as municipais. O documento foi

tornado público na noite de quin-

ta-feira e divulgado no Jornal

Leopoldinense no Ar, Rádio Jor-

nal AM 1560 khertz na manhã de

sexta-feira, 23/10. No texto ofici-

al, o prefeito elencou vários

considerandos para justificar as

exonerações, entre os quais,  o de

que o Município de Leopoldina ul-

trapassou 95% (noventa e cinco

por cento) do limite previsto na

Lei de Responsabilidade Fiscal. O

Chefe do Executivo levou ainda em

consideração a decisão da 1ª Câ-

mara do Tribunal de Contas do

Estado de Minas Gerais, proferida

com base na informação da Co-

missão de Acompanhamento da

Gestão Fiscal dos Municípios -

Diretoria de Análise Formal de

Contas - DAC, que determinou a ex-

pedição do Alerta nº 098/2009, publi-

cado no Órgão de Imprensa Oficial

“Minas Gerais” de 03 de setembro de

2009, tendo como destinatário o Pre-

feito Municipal de Leopoldina acer-

ca da superação do limite

prudencial de gastos com pessoal.

� O apelo do Controlador  calou fundo no Prefeito Bené Guedes que resolveu editar a Portaria nº 1.646, na

terça-feira, 20/10, exonerando 33 funcionários ocupantes de cargos de confiança. Eis a relação: Ana Cristina

Rodrigues Oliveira,  Aurinéia da Silva, Bruce Junqueira de Moraes, Carlos Maria da Silveira, Cláudio Réche

Iennaco, Darlan Rosa Valentim , Décio de Barros, Estefânia Alzira de C. Mourão, Fernanda de Paula Junqueira,

Francisco Mendonça Gama, Francislanda de A. Freitas Soares, Glauquer Brito de Lacerda,Janaína de Almeida

Lima, José Cláudio de Campos Carvalho, José de Paula Marinato, Jovânia Donato Vargas, Kelly do Bem

Azevedo, Leila Resende Conte, Lidia Ferrari Sandin Faria, Márcio Luiz de Miranda Lopes,  Marilda Coutinho

Junqueira, Nathália Cunha Barreto, Nestor Couto Resende, Nilene Guerson Rodrigues, Nivaldo Junqueira,

Regina Celi Porto Barbosa, Roberta Araújo de Souza, Rogéria do Bem Conte, Ronaldo Dutra Fajardo, Sônia

Lacerda Junqueira, Vânia Lúcia Campos Andrade, Vanor Rezende de Carvalho, Vilmar da Rocha.

A lista dos exonerados

vagos mediante contratações tem-

porárias, que terão vigência ape-

nas até a realização do concurso

público. Porém, o Promotor de

Justiça foi enfático ao dizer no adi-

tamento ao Compromisso de Ajus-

tamento de Conduta que a reali-

zação dos processos seletivos sim-

plificados não supre a exigência

constitucional do concurso públi-

co, mas ao menos extirpa da ad-

ministração a prática de

apadrinhamentos e coisas do gê-

nero. Pelo compromisso firmado

pelo Prefeito Bené Guedes junto

ao Ministério Público, ficou altera-

da, para o dia 30 de abril de 2010, a

data  do prazo final para publica-

ção do edital de abertura do con-

curso público municipal para pre-

enchimento dos cargos vagos da

Prefeitura Municipal de

Leopoldina.  

Controlador Geral havia alertado o
prefeito para contenção de gastos

O prefeito Bené Guedes foi

motivado também pelos termos

do Ofício nº 023, de 9 de outu-

bro de 2009, da Controladoria

Geral do Município, que o

alertou sobre a necessidade de

adoção de medidas de conten-

ção de gastos com pessoal, sob

risco de o Município ter  suas

contas rejeitadas pelo Tribunal

de Contas do Estado de Minas

Gerais. No oficio enviado ao pre-

feito, o Controlador Geral do

Município, José Marcio Fajardo

Campos, esclareceu que o Mu-

nicípio teve uma despesa total

com pessoal no primeiro

quadrimestre de 2009, da ordem

de 51,94% percentual que au-

mentou para 52,42% no segun-

do quadrimestre, aumentando

assim 0,48%, desrespeitando o

artigo 23 da Lei de Responsabi-

lidade Fiscal. A Controladoria

Geral do Município já havia

alertado em reuniões e por ofi-

cio que o gasto com pessoal

havia crescido, tendo sido identifi-

cado um aumento de 16,07% no

gasto com pessoal nos dois primei-

ros quadrimestres de 2009 em com-

paração com o mesmo período de

2008, o que impossibilitou o atual

Governo de proceder à revisão ge-

ral anual nos vencimentos dos ser-

vidores municipais este ano. O

Controlador José Marcio Fajardo

Campos fez um relato de forma dra-

mática ao prefeito Bené Guedes:

“Se não forem adotadas medidas ur-

gentes de contenção nos gastos com

pessoal, a atual gestão correrá o

sério risco de ter suas contas rejei-

tadas pelo Tribunal de Contas do

Estado, além do Município passar a

sofrer restrições como o impedimen-

to do recebimento de transferênci-

as voluntárias(convênios) dos Gover-

nos Federal e Estadual”.  E foi mais

além o relato feito pelo Controlador

Geral do Município: “A Prefeitura

poderá ficar impossibilitada de

implementar qualquer nova política

de remuneração do pessoal, confor-

me compromisso assumido peran-

te o Sindicato dos Servidores. Su-

giro então, disse José Marcio

Fajardo Campos no oficio enviado

ao prefeito Bené Guedes, que os

secretários municipais tomem

medidas para diminuir os gastos

com pessoal com a maior urgên-

cia possível”. O ponto mais con-

tundente do oficio do Controlador

ao prefeito ficou para o último pa-

rágrafo do texto, onde ele destacou

que o conteúdo do artigo 5º da Lei

de Responsabilidade Fiscal (Lei

Federal nº 10.028/2000, impõe pe-

nalidades de ordem pecuniária ao

Chefe do Poder Executivo, quando

não são adotadas medidas destina-

das à recondução das despesas de

pessoal aos limites aceitáveis. A

responsabilidade decorrente da in-

fração administrativa mencionada

é de ordem pessoal, ou seja, é de

responsabilidade do cidadão Bené

Guedes e não da Prefeitura e

corresponde a multa de 30% dos

subsídios anuais do Prefeito.

Se não cumprir o

acordo Bené pagará

multa do próprio bolso

Quase três mil se inscrevem para
Processo Seletivo Simplificado

Foram mais de 2.800 mil  pessoas

inscritas para participar dos proces-

sos seletivos simplificados e públi-

cos promovidos pela Prefeitura Mu-

nicipal de Leopoldina, com 262 va-

gas em disputa.As inscrições foram

feitas até o final da tarde de terça-

feira, 27/10, no Ginásio Poliesportivo

“Carlota Mendonça Gama”, na Ave-

nida Getúlio Vargas.Para efetuar a

inscrição, o candidato compareceu

ao local com 1 kg de alimento não

perecível, exceto sal e fubá, cujo

montante arrecadado, cerca de

2.800 quilos, será destinado às enti-

dades assistenciais devidamente

registradas no Conselho Municipal

de Assistência Social, creches e

escolas públicas municipais. Os

processos seletivos para

contratação temporária serão para

atender às secretarias de Serviços

Urbanos, Serviço Social e Saúde,

contemplando cargos a serem pre-

enchidos por médicos, dentistas,

enfermeiros, advogados, fisiotera-

peutas, fonoaudiólogos, assistentes

sociais, psicólogos, agentes de com-

bate a endemias (dengue), agentes

comunitários de saúde (PSF), auxi-

liares de serviços, auxiliares de en-

fermagem, motoristas, farmacêuti-

cos e auxiliares administrativos. Os

candidatos classificados ao cargo

de Agente Comunitário da Dengue

e Agente Comunitário de Saúde, que

não tiverem o certificado do Curso

Introdutório de Formação Inicial e

Continuada, serão capacitados pelo

Município de Leopoldina, devendo

concluir o mesmo com aproveita-

mento.

Onde serão as provas e o que levar

As provas terão a duração de 03

(três) horas e serão realizadas no

dia 08 de novembro de 2009, das

08:00 às 11:00 horas  e de 14:00 às

17:00 horas (horário de Brasília), na

Escola Municipal Ribeiro Junqueira

(Grupo Velho), na Escola Municipal

Botelho Reis (Grupo Novo) e na Es-

cola Estadual Professor Botelho Reis

(Ginásio). Os candidatos devem le-

var consigo o documento de inscri-

ção, um documento de identidade

com foto, lápis e caneta azul.Os can-

didatos serão submetidos a uma

avaliação de Língua Portuguesa e

Redação.

O resultado e as contratações

O resultado será afixado no qua-

dro de aviso da Prefeitura de

Leopoldina, até o dia 20 de novem-

bro de 2009, bem como será publi-

cado no Órgão Oficial do Municí-

pio (Jornal Equipe) e no site da Pre-

feitura: www.leopoldina.mg.gov.br.

Segundo Ricardo Ávila de Almeida,

Secretário de Administração, as

contratações temporárias terão vi-

gência até que a Prefeitura realize

o concurso público, previsto para o

próximo ano. O Secretário disse

que, ao realizar os processos sele-

tivos, o Poder Executivo dá demons-

trações claras de que está empe-

nhado em cumprir as determina-

ções do Termo de Ajustamento de

Conduta firmado com o Ministério

Público.

Antonio Carlos Souza Sobrinho

Os semblantes do prefeito e do secretário de saúde traduzem o clima de
tristeza com as exonerações


